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R E Q U E R I M E N T O 

 

 Nº. 12 – VER/VD 

 

“Requer que seja oficiado o Prefeito 

Municipal com cópia para o secretário 

de administração e o superintendente 

municipal de trânsito para que provi-

dencie a pintura das faixas de pedestre 

em toda a cidade especialmente as que 

se encontram em frente às escolas e 

hospitais.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Estado de Goiás. 

 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 238, inciso I, 

do Regimento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, oficiado 

o Prefeito Municipal com cópia para o secretário de administração e o superinten-

dente municipal de trânsito para que providencie a pintura das faixas de pedestre 

em toda a cidade especialmente as que se encontram em frente às escolas e hospi-

tais”. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O requerimento é justificado devido muitas faixas na cidade esta-

rem praticamente apagadas, dificultando a circulação de pedestres pelas vias de 

maior circulação, correndo o risco eminente de atropelamente. 

A preocupação maior é nas portas dos hospitais e escolas, sendo 

que nesses locais o transito de crianças, idosos, enfermos e cadeirantes é maior. 

Sendo assim, espera-se que o pedido seja prontamente atendido pelos responsá-

veis. 

 

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias 

do mês de Março de 2017.  

 

 
VALDIVINO DUARTE DE OLIVEIRA 

Vereador 


